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APÊNDICE III do Termo de Referência

IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO E RESULTADO

Finalidade
Verificar o grau de eficiência e conformidade dos serviços de coleta, análise e emissão de
laudos  de  potabilidade  da  água,  assegurando  atendimento  às  normas técnicas  e  à
legislação vigente, em especial à Portaria GM/MS nº 888/2021.

Metas a cumprir Atendimento de 100% (cem por cento) dos quesitos previstos no TR.

Instrumento de Medição Formulário de Avaliação dos Serviços.

Forma de Acompanhamento
Pela  equipe  de  fiscalização  mediante  análise  dos  relatórios  de  coleta,  conferência
documental e verificação técnica dos laudos apresentados.

Periodicidade Conforme cronograma dos laudos.

Mecanismo de Cálculo

 Não conformidade parcial: retenção de 10% do valor da fatura até a correção.

 Não conformidade total: glosa integral  do valor da medição correspondente, sem
pagamento até a substituição por laudo válido.

 Atraso na entrega: aplicação de multa por atraso prevista no contrato + retenção de
5% do valor da fatura até a regularização.

Início da Vigência A partir da data de assinatura do contrato.

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

FORNECIMENTO DE LAUDO TÉCNICO DE PADRÃO DE POTABILIDADE DE
ÁGUA

Mês/Ano Ref.:

_____/________

Nº Processo: Contratada:

FATORES DE AVALIAÇÃO

ANORMALIDADE
ENCONTRADA

PARÂMETRO DE RETENÇÃO/GLOSASIM

NÃO
CORRI
GIDA

NÃO
CORRI
GIDA

1

Coleta  e
acondicionamento
adequado  das
amostras

 Não  conformidade  parcial:  retenção  de  10% até
correção documental.

 Não conformidade total: glosa integral da medição.

2
Entrega  dentro  do
prazo estabelecido

 Atraso: multa prevista em contrato + retenção de 5%
até entrega regular.

3
Conformidade  técnica
dos  laudos  (Portaria
GM/MS nº 888/2021)

 Erros  sanáveis:  retenção  de  10%  até
reapresentação.

 Erros graves/invalidez: glosa integral.

4
Clareza  e  completude
das informações

 Falhas de forma/completude: retenção de 10% até
reapresentação adequada.

5
Atendimento  a
solicitações  de
esclarecimento

 Atraso ou ausência de resposta: retenção de 5% até
regularização.
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Consequências adicionais:
- Valores retidos serão liberados somente após a correção e validação pela fiscalização.

Sanções

(   ) Advertência na primeira anormalidade encontrada.

(   ) Multa de 1% (um por cento) do valor da fatura mensal, correspondente ao mês de prestação
do serviço, no caso de reincidência de anormalidade encontrada.

(   ) Multa de 2% (dois por cento) do valor da fatura mensal, correspondente ao mês de prestação
do serviço, no caso de  segunda reincidência consecutiva ou intercalada de anormalidade
encontrada.

(   ) Rescisão unilateral do contrato em caso de 3 reincidências consecutivas ou intercaladas
ou qualquer anormalidade não corrigida.

Observações

De acordo,

Fiscal Técnico

Gestor de Contrato

Preposto
Contratada

_______________________, ____ de _________________ de 20____.


